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Capítulo I 

 

Da Caracterização 

 

Artigo 1°. – O Colégio São Luiz de Gonzaga – Unidade I, situado à Rua Antonio da 

Mata Júnior, 321 – Jardim São Luiz – São Paulo – Capital, jurisdicionado à Diretoria 

Regional de Ensino Sul ll, será mantido pelo Colégio São Luiz de Gonzaga Ltda, sob 

o CNPJ. 47.898.564/0001-57. 

 

Capítulo II 

 

Dos Objetivos da Educação Escolar 

 

Artigo 2º. – O Colégio São Luiz de Gonzaga – Unidade I se propõe a atingir, mediante 

a integração de seus recursos humanos, materiais e institucionais, os fins da 

Educação Nacional fixados pela Lei Federal 9394/96. 

 

Seção I 

 

  

Dos Objetivos Específicos 

 

Artigo 3º. – São objetivos específicos dos cursos existentes no Colégio São Luiz de 

Gonzaga – Unidade I: 

 

 

 

TÍTULO I 
 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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I – No Ensino Fundamental: 

 

a) O desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos e 

pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 

b) A compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 

das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade; 

c) O desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a 

aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; 

d) O fortalecimento dos vínculos de famílias, dos laços de solidariedade humana 

e tolerância recíproca em que se assenta a vida social; 

 

 

II – No Ensino Médio: 

 

a) A consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no Ensino 

Fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos; 

b) A preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 

aprendendo de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas 

condições de ocupação ou aperfeiçoamento posteriores; 

c) O aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação 

ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico; 

d) A compreensão dos fundamentos cientificos-tecnológicos dos processos 

produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina. 

 

 

Capítulo III 

 

Da Organização e Funcionamento da Escola 

 

Artigo 4º. – O Colégio São Luiz de Gonzaga – Unidade I se organizará para atender 

às necessidades sócio-educacionais e de aprendizagem dos alunos em prédios e 

salas com mobiliário, equipamentos e material didático-pedagógico adequados às 

diferentes faixas etárias, níveis de ensino e cursos ministrados. 
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TÍTULO II 

 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS PARTICIPANTES DO PROCESSO EDUCATIVO 

 

Capítulo I 

 

Dos Direitos e Deveres do Corpo Docente 

 

Artigo 5º. – Asseguram-se ao pessoal docente, administrativo e técnico os direitos e 

deveres previstos na Constituição das Leis do Trabalho, na Legislação correlata e 

neste Regimento Escolar. 

 

 

Artigo 6º. - Respeitados os direitos relativos a férias e repouso semanal, os 

professores poderão ser convocados para prestação de serviços relativos à sua 

atribuição em qualquer dia útil. 

 

 

Artigo 7º. – É vedado ao corpo docente: 

 

I. Usar métodos e técnicas contrárias à legislação vigente; 

II. Arrecadar dinheiro para qualquer finalidade, bem como vender rifas, sem a 

permissão da Direção; 

III. Ingerir, portar, ou mesmo estar sob efeito de bebida alcoólica nas 

dependências do colégio; 

IV. Encorajar alunos à falta coletiva; 

V. Fumar em dependências para as quais haja proibição; 

VI. Ocupar-se de assuntos ou atividades estranhas à finalidade educativa; 

VII. Servir-se da condição de professor para propagar doutrinas contrarias ao 

interesse nacional; 

VIII. Fazer sob qualquer pretexto, discriminação por motivo de convicção filosófica 

ou religiosa e por preconceito de classe, raça ou sexo. 
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Seção I 

 

Das Penalidades 

Artigo 8º. – Os servidores docentes e não docentes, estão sujeitos ao regime 

disciplinar previsto na legislação trabalhista, bem como às disposições legais 

especificas relativa ao exercício da respectiva profissão. 

 

Capítulo II 

 

Dos Direitos e Deveres do Corpo Discente 

 

Artigo 9º.  – São direitos, deveres e proibições aos alunos, os constantes no Código 

Disciplinar e de Conduta, devidamente aprovado pelo Conselho de Professores, 

respeitando as Diretrizes de Bases da Educação Nacional e no Estatuto da Criança e 

do Adolescente. 

 

Seção I 

 

Das Penalidades 

 

Artigo 10º – Aos alunos são aplicáveis as seguintes penalidades: 

 

I. Advertência verbal; 

II. Advertência escrita: 

III. Suspensão; 

IV. Transferência compulsória. 

 

 

§1º - No registro das penalidades, exceto a de advertência verbal, será obrigatório o 

“ciente” do pai ou do responsável. 

 

§2º - Na penalidade de transferência compulsória será assegurado ao aluno amplo 

direito de defesa. 
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Artigo 11º – São competentes para aplicação das penalidades: 

 

I. O Diretor: Todas; 

II. Os Professores: as advertências verbais; 

III. Os Orientadores: as de advertência verbal e de repreensão escrita. 

 

Capítulo III 

 

Dos Conselhos de Classe e Série 

 

Artigo 12º – Os Conselhos de Classe e de Série/Ano, órgão consultivo e deliberativo, 

serão presididos pelo Diretor e integrados pelo Coordenador Pedagógico e pelos 

Professores da mesma classe, nos casos do Conselho de Classe, e pelos professores 

de igual série/ano, no caso dos Conselhos de Série/Ano, sendo que o Diretor poderá 

delegar a presidência dos Conselhos a qualquer um dos seus membros. 

 

Artigo 13º – Os Conselhos de Classe e de Série/Ano têm as seguintes atribuições: 

 

I. Avaliar o rendimento da classe e confrontar os resultados de aprendizagem 

relativos aos diferentes componentes curriculares: 

a) Analisando os padrões de avaliação utilizados; 

b) Identificando os alunos de aproveitamento insuficiente; 

c) Identificando as causas do aproveitamento insuficiente; 

d) Coletando e utilizando informações sobre as necessidades e aptidões dos 

alunos; 

e) Decidindo quanto à oportunidade e conveniência de proporcionar ao aluno 

atividades de compensação de ausências. 

 

II. Avaliar o comportamento da classe: 

a) Confrontando o relacionamento da classe com os diferentes professores; 

b) Identificando os alunos de ajustamento insatisfatório em situação de Classe e 

do Colégio; 
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c) Propondo medidas que visem ao melhor ajustamento do aluno. 

 

III. Decidir sobre a promoção do aluno: 

a) Determinando a promoção, a retenção ou acesso a estudos de recuperação, 

ao final do ano letivo, dos alunos cujas notas indiquem aproveitamento inferior 

ao mínimo exigido no Regimento Escolar; 

b) Homologando a nota definitiva dos alunos submetidos a estudos de 

recuperação final; 

c) Opinando sobre as reconsiderações relativas à verificação do rendimento 

escolar interposto por alunos ou seus responsáveis. 

 

Artigo 14º – Os Conselhos de Classe e de Série/Ano devem reunir-se ordinariamente, 

pelo menos uma vez por bimestre, e quando convocados pelo Diretor. 

 

Capítulo IV 

 

Do Plano Escolar 

 

Artigo 15º – O Plano Escolar estabelecerá o processo de escolarização, devendo ser 

elaborado pelo pessoal técnico-administrativo e docente do Colégio. 

Artigo 16º – A coordenação do Plano Escolar é da competência do Diretor do Colégio, 

assessorado pelo Coordenador Pedagógico. 

Artigo 17º – O Plano Escolar deverá conter no mínimo: 

I. Objetivos Gerais do Colégio; 

II. Objetivos Específicos do Colégio; 

III. Definição da organização geral do Colégio quanto a: 

a) Agrupamento de alunos; 

b) Quadros distributivos dos Componentes Curriculares; 

c) Carga horária; 

d) Normas para avaliação, promoção, retenção, recuperação, classificação, 

reclassificação, adaptação; 

e) Calendário Escolar; 
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IV. Programação referente às atividades curriculares e atividades de apoio técnico, 

apoio administrativo e assistência ao escolar. 

 

TÍTULO III 

 

DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO 

 

Capítulo I 

 

Da Caracterização 

 

Artigo 18° – A avaliação do rendimento obedecerá a processo que levem em conta 

os seguintes fatores: 

 

I. Forma: o processo de avaliação será contínuo, com preponderância dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos; 

II. Periodicidade: em decorrência da avaliação contínua serão apuradas 4 

sínteses bimestrais no decorrer do período letivo em Componente Curricular. 

III. Escala: serão atribuídas notas aos alunos na escala de 0 (zero) a 10 (dez) 

fracionadas 0,5 em 0,5 (de cinco em cinco décimos). 

 

 

Capítulo II 

 

Do Sistema de Promoção e Retenção 

 

Artigo 19° – O sistema de promoção do Colégio obedecerá ao seguinte critério: 

 

I. A média final após os quatros bimestres, no Ensino Fundamental e Médio, será 

a média aritmética das quatro notas bimestrais, sendo aprovado em cada 

Componente Curricular, o aluno que atingir média mínima 6,0 (seis inteiros). 
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Artigo 20º – Será considerado aprovado quanto à assiduidade, o aluno com 

freqüência igual ou superior a 75% do total das aulas dadas. 

 

Capítulo III 

 

Da Recuperação 

 

Artigo 21º – Será oferecido estudo de recuperação paralela e contínua ao longo do 

processo, no decorrer do ano letivo. 

 

Parágrafo Único – Será oferecida recuperação final com duração mínima de 5 (cinco) 

dias, após completados os dias letivos previstos na legislação em vigor, em todos os 

Componentes Curriculares, aos alunos de todos os cursos que não tenham obtido 

média mínima nas notas bimestrais. 

 

Artigo 22º – Será aprovado após estudos de recuperação em cada Componente 

Curricular, o aluno que atingir média mínima 6,0 (seis) inteiros, como resultado da 

média aritimética ponderada das quatro notas bimestrais e a recuperação. 

 

TÍTULO IV 

 

DA ORGANIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO 

 

Capítulo I 

 

Da Caracterização 

 

Artigo 23° – A organização e desenvolvimento do ensino compreendem o conjunto 

de medidas voltadas para a consecução dos objetivos estabelecidos na proposta 

pedagógica do colégio, abrangendo: 

 

I. Níveis, cursos e modalidades de ensino; 

II. Currículos; 



UNIDADE I 

 

12  

III. Progressão parcial; 

IV. Projetos especiais. 

 

Capítulo II 

 

Dos Níveis, Cursos e Modalidades de Ensino 

 

Artigo 24º – O Colégio São Luiz de Gonzaga – Unidade I, desenvolverá na sua 

organização curricular os seguintes níveis de ensino: 

 

I. Ensino Fundamental Ano Iniciais e Anos Finais 

II. Ensino Médio 

 

Capítulo III 

 

Dos Currículos 

 

Seção I 

 

 

Do Currículo no Ensino Fundamental e Médio 

 

Artigo 25°  – O currículo pleno no Ensino Fundamental e Médio, terá em sua estrutura 

de funcionamento, o mínimo de dias letivos e carga horária estabelecidos pela 

legislação em vigor, o Ensino Fundamental e a 2 e 3ª Série do Ensino Médio  será 

composto de uma Base Comum, e de uma Parte Diversificada e a 1ª Série do  Ensino  

Médio será  composto  por  uma Formação Geral Básica  e  Itinerários Formativos 

,destinadas a atender, conforme as necessidades e possibilidades concretas, as 

peculiaridades locais, ao plano do Colégio e as diferenças individuais dos alunos. 
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Seção II 

 

Da Progressão Parcial 

 

Artigo 26º – No Ensino Fundamental II e Médio será admitida à matrícula em regime 

de Progressão Parcial: 

 

I. Os alunos do 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental II e os alunos de 1ª a 2ª 

série do Ensino Médio, poderão ser matriculados em regime de Progressão 

Parcial em até três disciplinas do ano anterior, desde que preservada a 

seqüência do currículo; 

II. No regime de Progressão Parcial o aluno ficará sujeito à carga horária e as 

normas de avaliação de aproveitamento e apuração de assiduidade 

estabelecida no Regimento para a disciplina; 

III. Não poderá o aluno cursar os componentes curriculares em regime de 

Progressão Parcial em horário coincidente com os trabalhos do Ano/Série em 

que está matriculado. 

 

 

Capítulo IV 

 

Dos Projetos Especiais 

 

Artigo 27° – O Colégio São Luiz de Gonzaga – Unidade I, desenvolverá projetos 

especiais com a finalidade de atualização para os professores de todos os anos/séries 

e cursos, para que ofereça maior qualidade de ensino aos alunos. 
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TÍTULO V 

 

DA ORGANIZAÇÃO TÉCNICO - ADMINISTRATIVA 

 

Capítulo I 

 

Da Caracterização 

 

Artigo 28º – A organização técnico-administrativa do colégio abrange: 

 

I. Núcleo de Direção; 

II. Núcleo Técnico-Pedagógico 

III. Núcleo Administrativo; 

IV. Secretaria; 

V. Tesouraria; 

VI. Núcleo Operacional; 

VII. Corpo Docente 

VIII. Corpo Discente 

 

Capítulo II 

 

Do Núcleo da Direção 

 

Artigo 29º – O Colégio São Luiz de Gonzaga – Unidade I será dirigido por educador 

qualificado, legalmente habilitado, a quem caberá presidir as atividades escolares e 

relações do Colégio com a comunidade. 

 

Parágrafo Único – No caso de impedimento, o Diretor será substituído por educador 

qualificado, legalmente habilitado, para o exercício das funções. 

 

Artigo 30° – São atribuições do Diretor: 
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I. Elaboração e execução da proposta pedagógica; 

II. O cumprimento dos dias letivos e horas de aula estabelecidas; 

III. A legalidade, a regularidade e a autenticidade da vida escolar dos alunos; 

IV. Zelar para que se cumpra regularmente no âmbito de sua ação, a ordem 

educacional e administrativa vigente; 

V. Representar o estabelecimento; 

VI. Superintender todas as atividades do colégio; 

VII. Organizar os horários de trabalho do pessoal; 

VIII. Admitir e dispensar professores e demais funcionários; 

IX. Impor as penalidades previstas neste Regimento Escolar; 

X. Promover iniciativas que visem ao enriquecimento educacional de toda a 

equipe. 

 

Capítulo III 

 

Do Núcleo Técnico-Pedagógico 

 

Artigo 31° – A organização do núcleo técnico-pedagógico abrange: 

I. Coordenação Pedagógica; 

II. Orientação Educacional. 

 

Artigo 32° – O núcleo técnico-pedagógico terá a função de proporcionar apoio técnico 

aos docentes e discentes relativos ao: 

 

I. Elaboração, desenvolvimento e avaliação da proposta pedagógica; 

II. Coordenação Pedagógica 

III. Orientação Educacional 

 

Seção I 

 

Da Coordenação Pedagógica 

 

Artigo 33º – As atividades de Coordenação Pedagógica serão exercidas por 
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educadores qualificados, habilitados na forma da legislação vigente. 

 

Artigo 34º – Compete ao Coordenador Pedagógico: 

 

I. Promover a coordenação, o acompanhamento e o controle das atividades 

curriculares do Colégio; 

II. Prestar assistência técnica aos professores visando atingir a unidade de 

planejamento e eficiência de sua execução, bem como a sua reformulação, se 

necessária; 

III. Proceder ao levantamento de interesse dos professores e do pessoal 

administrativo para a programação de cursos de aperfeiçoamento e atualização 

do pessoal, a serem promovidos pelo Colégio ou por outras entidades; 

IV. A proposição de técnicas e procedimentos da sistemática da avaliação, seleção 

e fornecimento de materiais didáticos; 

V. Colaborar na integração escola-família-comunidade; 

VI. Integrar-se com orientador educacional e os professores para o 

desenvolvimento do trabalho em equipe. 

 

Seção II 

 

Do Serviço de Orientação Educacional 

 

Artigo 35° – O Serviço de Orientação Educacional é o órgão que se destina, 

especificamente ao acompanhamento e a orientação educacional dos alunos. 

 

Artigo 36° – O Serviço de Orientação Educacional será exercido por educador 

qualificado e habilitado legalmente, que terá por atribuições: 

 

I. Assistir e orientar os alunos em íntima colaboração com a família e os 

professores, visando à formação integral da personalidade do educando; 

 

II. Desenvolver a compreensão do valor e do respeito da pessoa humana; 
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III. Diagnosticar as dificuldades dos alunos e as suas limitações, pesquisar as 

causas e manter em entendimentos a respeito com os professores e familiares 

ou responsáveis; 

IV. Encaminhar à outros especialistas casos que exijam assistência especial; 

V. Colaborar para a promoção da integração e do ajustamento do aluno ao 

ambiente escolar e a comunidade; 

VI. Assessorar pais e professores na sua ação educativa. 

 

Capítulo IV 

 

Do Núcleo Administrativo 

 

Seção I 

 

Da Secretaria 

 

Artigo 37° – A Secretaria é o órgão administrativo encarregado da execução dos 

trabalhos pertinentes à escrituração correspondente e ao arquivo do Colégio. 

 

Artigo 38º – A Secretaria estará sob a responsabilidade de funcionários qualificados, 

habilitados legalmente para a função e designado pelo Diretor do Colégio. 

 

Parágrafo Único – O Secretário será substituído nas faltas, nos impedimentos ou nas 

férias por funcionário com escolaridade mínima de Ensino Médio, designado pela 

Direção. 

 

Artigo 39º – A documentação será organizada pela Secretaria de modo a permitir a 

verificação: 

 

I. Da documentação e escrituração escolar e do pessoal docente, técnico e 

administrativo; 

II. Organização e atualização de arquivos; 

III. Expedição, registro e controle de expedientes; 
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IV. Das relações individuais e coletivas de trabalho do pessoal em geral; 

V. Do desenvolvimento do plano escolar; 

VI. Dos documentos fiscais. 

 

Artigo 40º – São atribuições do Secretário: 

 

I. Responder perante a Direção pelo expediente e pelos serviços gerais da 

Secretaria; 

II. Organizar, superintender e realizar serviços de escrituração escolar e os 

registros relacionados com a administração do pessoal; 

III. Organizar e manter sob guarda os fichários e arquivos do estabelecimento, 

zelando pela sua ordem e conservação; 

IV. Promover a escrituração dos livros, documentos e papéis de sua 

responsabilidade; 

 

V. Prestar informações e esclarecimentos referentes à escrituração e legislação 

ao pessoal docente, técnico e administrativo; 

VI. Assinar os livros e documentos que devam conter a sua assinatura. 

 

Seção II 

 

Da Tesouraria 

 

Artigo 41º – A Tesouraria será o órgão encarregado de todos os trabalhos relativos 

ao setor financeiro. 

Seção III 

 

Do Núcleo Operacional 

 

Artigo 42º – O núcleo operacional terá a função de proporcionar apoio ao conjunto de 

ações complementares de natureza administrativa e curricular, relativas às atividades 

de: 
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I. Zeladoria, vigilância e atendimento de alunos; 

II. Limpeza, manutenção e conservação da área interna e externa do prédio 

escolar; 

III. Controle, manutenção e conservação de mobiliários, equipamentos e materiais 

didático-pedagógicos; 

 

 

Capítulo V 

 

 

Do Corpo Docente 

 

Artigo 43º – O Corpo Docente será constituído por professores qualificados e 

habilitados de acordo com a legislação vigente. 

 

Artigo 44º – Os professores serão contratados pelo estabelecimento de acordo com 

as exigências das Leis de Ensino em vigor, combinadas com os dispositivos da 

Consolidação das Leis de Trabalho em com as demais normas deste Regimento. 

 

Artigo 45º – Aos professores será dado conhecimento prévio das disposições deste 

Regimento Escolar, que farão parte integrante das normas do contrato de trabalho, 

implicando sua vinculação contratual da aceitação de que nele estiver contido. 

 

Artigo 46º – Serão asseguradas férias e remuneração condigna aos membros do 

Corpo Docente, conforme a lei. 

 

 

Artigo 47º – São deveres do professor, além dos previstos na Consolidação das Leis 

do Trabalho e legislação complementar: 

I. Utilizar-se dos recursos disponíveis no Colégio para atingir os objetivos 

propostos; 
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II. Planejar adequadamente o seu trabalho junto aos alunos no que se refere aos 

objetivos, conteúdos, estratégias, técnicas, atividades e avaliação, seguindo as 

linhas mestras decididas juntamente com o Coordenador Pedagógico e 

participar do planejamento do Colégio; 

III. Participar de todas as atividades escolares e recreativas; 

IV. Cumprir os dias letivos e carga horária de efetivo trabalho escolar, além de 

participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação 

e ao desenvolvimento profissional; 

V. Comparecer às solenidades do Colégio, quando convocado bem como às 

reuniões do Corpo Docente e de Pais e Mestres; 

VI. Observar rigorosamente os horários de início e término das aulas; 

VII. Proceder aos registros da observação do comportamento do aluno e demais 

registros pertinentes; 

VIII. Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos com baixo rendimento 

escolar. 

 

Parágrafo Único – O não cumprimento dos preceitos deste artigo e das demais 

normas deste Regimento Escolar, tornará o professor passível das penalidades 

cabíveis, nos termos da Legislação Trabalhista e de Ensino. 

 

 

Capítulo VI 

 

Do Corpo Discente 

 

 

Artigo 48º – Integram o corpo discente todos os alunos do colégio a quem garantirá 

o livre acesso às informações necessárias a sua educação, ao seu desenvolvimento 

como pessoa, ao seu preparo para o exercício da cidadania e a sua qualificação para 

o mundo. 
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TÍTULO VI 

 

 

DA ORGANIZAÇÃO DA VIDA ESCOLAR 

 

Capítulo I 

 

Da Caracterização 

 

Artigo 49° – A organização da vida escolar implicará em um conjunto de normas que 

visam garantir o acesso, a permanência e a progressão nos estudos, bem como a 

regularidade da vida escolar do aluno, abrangendo os seguintes aspectos: 

I. Formas de ingresso, classificação, reclassificação e adaptação; 

II. Freqüência e compensação de ausências; 

III. Promoção e recuperação; 

IV. Expedição de documentos de vida escolar. 

 

Capítulo II 

 

Das Formas de Ingresso, Classificação, Reclassificação e Adaptação 

 

Artigo 50º – O período de matrícula será fixado pela Direção do Colégio e será 

efetivada, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

I. Requerimento do pai ou responsável ou do próprio aluno, se maior, no qual 

conste a concordância com os termos do Regimento; 

II. Certidão de nascimento e apresentação da cédula de identidade; 

III. Prova de que terá completado 6 (seis) anos até 31 de março do ano de 

matrícula, ou autorização de autoridade competente para a matrícula com 

idade inferior, no 1º ano do Ensino Fundamental Anos Iniciais; 

IV. Prova de promoção do ano anterior para matrícula em ano subseqüente ao do 

1º; 
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V. Na 1ª série do Ensino Médio, conclusão do Ensino Fundamental, ou de estudos 

equivalentes; 

VI. Nas demais séries do Ensino Médio, comprovação de escolaridade anterior. 

 

Artigo 51º – A classificação em qualquer ano, exceto o primeiro do Ensino 

Fundamental de 9 anos, será feita: 

 

I. Por promoção, para os alunos que cursaram com aproveitamento o ano 

anterior, no próprio Colégio; 

II. Por transferência, para candidatos de outros Colégios: 

a) O pedido de transferência aos alunos será dirigido ao Diretor do Colégio pelo 

aluno ou, se menor, pelo seu representante legal; 

b) O pedido de transferência será deferido independente de época e a 

documentação expedida no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

III. Independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pelo 

Colégio que definirá o grau de desenvolvimento e experiência do candidato, 

permitindo sua inscrição na série adequada. 

 

Artigo 52º – A reclassificação do aluno, em série mais avançada, tendo como 

referência a correspondência idade/série e a avaliação de competências nas matérias 

da base nacional comum do currículo, em consonância com a proposta pedagógica 

do colégio, ocorrerão a partir de: 

 

I. Quando seja demonstrado cabalmente grau de desenvolvimento e maturidade, 

levando-se em conta a idade e competência; 

II. Quando se tratar de transferência entre estabelecimentos situados no país e 

no exterior, tendo como base às normas curriculares gerais. 

 

Artigo 53º – A transferência será feita pela Base Nacional Comum e, quando for o 

caso, pelos mínimos estabelecidos para as habilitações profissionais, podendo a 

Direção determinar que o aluno se submeta ao processo de adaptação em qualquer 

componente curricular, com vistas à adequação de seus estudos ao currículo do 

Colégio. 
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§ 1º. – Poderá o Colégio dispensar o processo de adaptação quando constarem no 

currículo do aluno transferido Componentes Curriculares de idêntico ou equivalente 

valor formativo, conforme o que dispuser o Plano Escolar. 

 

§2º. – O processo de adaptação será feito por meio de um plano elaborado pelo 

professor ou professores envolvidos. 

 

Artigo 54º – Será possível a matrícula com a promoção para a série subseqüente nos 

seguintes casos: 

 

I. Quando do histórico escolar do aluno transferido constar à situação de retido 

em até três componentes curriculares em regime de Progressão Parcial; 

II. Quando os componentes curriculares, objetos de retenção no Colégio de 

origem, não constem da série em que o aluno foi retido, no curso ou habilitação 

do Colégio, qualquer que seja sua categoria curricular. 

 

Capítulo III 

 

Da Freqüência e Compensação de Ausências 

 

Artigo 55º – Ao aluno que concluir, com aproveitamento e freqüência, o Ensino 

Fundamental e Médio será conferido o competente certificado, válido para 

prosseguimento de estudos e demais fins legais. 

 

Artigo 56º – O aluno poderá cumprir atividades para compensar ausências, caso o 

aluno não atija 75% de frequencia no componente curricular. 

 

Parágrafo Único - As atividades para a compensação de ausências deverão 

obrigatoriamente realizar-se no próprio Colégio e sob a supervisão de professor que 

determinará sua natureza, efetuará o controle e o registro de sua execução. 
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Capítulo IV 

 

Da Promoção e da Recuperação 

 

Artigo 57º – Os critérios para promoção e encaminhamento para atividades de reforço 

e recuperação, serão especificados no regimento da escola. 

 

§ 1º - Todos os alunos terão direitos a estudos de reforço e recuperação em todas as 

disciplinas em que o aproveitamento for considerado insatisfatório. 

 

§ 2º - As atividades de reforço e recuperação serão realizadas de forma contínua e 

paralela, ao longo do período letivo, e de forma intensiva, independentemente do 

numero de disciplinas. 

 

Capítulo V 

 

Da Expedição de Documentos de Vida Escolar 

 

Artigo 58º – Caberá ao Colégio expedir históricos escolares, declarações de 

conclusão de ano/série, diplomas ou certificados de conclusão de curso, com 

especificações que assegurem a clareza, a regularidade e a autenticidade da vida 

escolar dos alunos, em conformidade com a legislação vigente. 

 

Parágrafo Único – O Colégio poderá, de acordo com sua proposta pedagógica e a 

organização curricular adotada, expedir declaração ou certificado de competências 

em areas específicas do conhecimento. 

 

 

TÍTULO VII 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 59º – Os valores correspondentes aos encargos educacionais serão fixados 
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pela Entidade Mantenedora, de acordo com as normas baixadas pelo órgão 

competente do Governo Federal. 

 

Parágrafo Único – No ato da matrícula, o candidato ou o seu responsável legal, se 

menor, será cientificado oficialmente pelo Colégio a respeito dos valores relativos às 

mensalidades escolares e materiais institucionais, que deverão constar de contrato de 

prestação de serviços educacionais a ser firmado entre partes. 

 

Artigo 60º – Este Regimento Escolar poderá ser alterado quando conveniências de 

natureza didático-pedagógicas ou administrativas assim o exigirem. 

 

Parágrafo Único – Toda alteração regimental, aprovada pelo órgão próprio do 

Sistema Estadual de Ensino, entrará em vigor no ano letivo seguinte ao de sua 

aprovação. 

 

Artigo 61º – Os casos omissos neste Regimento Escolar serão resolvidos pela 

Direção à luz das Leis e Instruções do Ensino, das normas legais, de consultas aos 

órgãos competentes e demais legislação aplicável. 

 

Artigo 62º – Este Regimento Escolar entrará em vigor na data da publicação de sua 

aprovação pelo órgão competente da Secretaria da Educação, ficando expressamente 

revogado o Regimento Escolar aprovado pela Portaria 30/10/1996 publicada em 

D.O.E. de 05/11/1996 e suas alterações. 

 


